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Resumo 
 
O presente artigo buscou uma melhor compreensão acerca do tratamento oferecido 
aos deficientes auditivos e surdos no Sistema Judiciário Brasileiro, buscando o 
esclarecimento de qualquer tipo de dúvida preexistente em relação a esses cidadãos, 
para que preconceitos sejam extintos e os problemas existentes sejam sanados. 
Trazendo uma visão técnica e humanística do assunto, o presente trabalho vislumbrou 
trazer um melhor entendimento não só para os operadores de direito, mas, também, 
de cidadãos que se interessem por um acesso a justiça de forma mais igualitária e 
equivalente. 
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